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Prezada Senhora,

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Promotoria de Justiça Especializada na Tutela de Fundações da Capital, requisita a Vossa
Senhoria que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique um membro suplente para composição do
Conselho Curador da Fundação Renova, conforme estabelece a cláusula 213 do Termo de
Transação e de Ajustamento de Conduta ("TTAC"), cláusula 46 do Termo de Ajustamento de
Conduta("TAC Governança") e artigo 18 do estatuto fundacional.

Atenciosamente,

Gabriel Pereira CKUvfendonça

Promotor de Justiça

Uma. Sra. Dra. Suely Araújo

DD. Representante do Comitê Interfederativo - CIF
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